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EDITAL DIVERSOS Nº 13.01, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2025

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO – FERNANDÓPOLIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 138/01/2025
– PROCESSO Nº 136.00006300/2025–41

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 11/02/2025

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO JOSE FARINAZZO, da cidade de
FERNANDÓPOLIS, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e do artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº
41, de 09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018, e nos termos do item 1 do Capítulo XI.2 do
Edital de Abertura de Inscrições, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares

INDIARA JOICE TARQUETE DE CASTRO, RG.: 48403145–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

TAIS BATISTA MARINO, RG.: 48129174–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).

ALEX DE LIMA, RG.: 45165535–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes

ANDRE ZAGATO GOMES, RG.: 47727563–X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ELAINE CRISTINA SIQUEIRA, RG.: 20020517–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.20.1.3.13.14.6.901106
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/114

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ – APIAÍ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 281/02/2025
– PROCESSO Nº 136.00003213/2025–32

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 5, DE 14/02/2025

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ, da cidade de APIAÍ, à vista das disposições do § 1º
do artigo 3º e do artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE de
16/08/2018, e nos termos do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de Abertura de Inscrições, expede a
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares

DANIELE DE OLIVEIRA CARDOSO, RG.: 45287660–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

LEONARDO NOBRE VIEIRA, RG.: 41210966–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
(Especialista).

DALILA APARECIDA TEODORO, RG.: 40058333–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes

SANDRA REGINA TEIXEIRA BATISTA DE CAMPOS, RG.: 17575718-5, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II.

GRAZIELE DE FREITAS, RG.: 33154145–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/01/2025
– PROCESSO Nº 136.00006292/2025–33

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 14/02/2025

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.20.1.3.13.14.6.901106
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 38/114

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO
CLARO, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e do artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de
09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018, e nos termos do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de
Abertura de Inscrições, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares

ADRIANA SILMARA DE GOIS LIMA, RG.: 24456320–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

JONATAS DA COSTA FERREIRA, RG.: 49072266–0,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
(Especialista).

AGOSTINHO DEMARCHI COSTA, RG.: 10381148–5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes

GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MARIANA DA CRUZ SAMPAIO FERREIRA, RG.: 49068991–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE MOR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/01/2025
– PROCESSO Nº 136.00005992/2025–19

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 14/02/2025

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, da cidade de MONTE MOR, à vista das
disposições do § 1º do artigo 3º e do artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada
no DOE de 16/08/2018, e nos termos do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de Abertura de Inscrições,
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.20.1.3.13.14.6.901106
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 39/114

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


